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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Munic ipal  sol ic i tando informações
referentes à reabertura do comércio
durante pandemia Coronavírus / COVID-
19 no município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Recentemente foi publicado o Decreto Municipal n° 17.362/2020 que previa medidas de
relaxamento da quarentena no município de Santo André, dentre elas, a reabertura do
comércio e de outras atividades econômicas. Contudo, em decorrência da situação sanitária
crítica que o município, o estado de São Paulo e o país atravessam, haja vista o aumento do
número de pessoas contaminadas e de vítimas fatais da COVID-19, o referido decreto foi
revogado pelo Decreto Municipal n° 17.364/2020.
 
 
 
Esta situação gerou grande expectativa em milhares de famílias que dependem da atividade
comercial para sobreviver, e ainda,  em tantas outras preocupadas com os impactos que
esta medida acarretaria se adotada sem as devidas cautelas. Considerando a necessidade
de se assegurar à população geral o máximo de informação possível, para que possam
suportar os efeitos da quarentena e, ao mesmo tempo, possam minimamente se preparar
para a retomada de suas atividades de forma segura e responsável:
 
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja expedido
ofício ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei Orgânica
do Município, requerendo as seguintes informações:
 
 
 

Qual a previsão para reabertura das atividades comerciais?
Haverá rodízio de dias e horários para funcionamento dos comércios?
Quais medidas sanitárias os comerciantes e prestadores de serviços deverão tomar
para a proteção dos consumidores?
A Prefeitura Municipal fornecerá algum meio de proteção aos comerciantes e
consumidores, como máscaras de proteção facial, álcool gel, etc, para ajuda-los na
contenção da disseminação do vírus?
Haverá testagem para COVID-19 disponível para os comerciantes, como foi anunciado
no município de São Caetano do Sul?
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Pela necessidade de orientar comerciantes de demais munícipes que nos procuram e
acreditando que a informação é uma importante ferramenta no enfrentamento à pandemia,
encaminhamos tais questionamentos e aguardamos retorno.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de maio de 2020.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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